
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 

(CPA), OCORRIDA NO DIA DEZ DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, ÀS 

QUATORZE HORAS, VIA SISTEMA REMOTO. Às quatorze horas, com a presença 

de quórum qualificado, sob a coordenação do professor Gilson Vieira Monteiro, em 

formato de videoconferência, realizou-se a reunião ordinária da Comissão Própria de 

Avaliação (CPA) da Universidade Federal do Sul da Bahia. Membros/as presentes:  

Gilson Vieira Monteiro, Aline dos Santos Rosa Matos, Lívia Gozzer Costa, Mydiã 

Freitas, Gilmara dos Santos Oliveira, Gian Francisco Schork e Maurício Farias Couto. 

Aberta a reunião, que teve como PAUTA ÚNICA: análise do formulário aplicado aos 

docentes: Foi realizada anteriormente pelo professore Maurício Farias, a compilação das 

respostas dos docentes aos formulários e, debruçados sobre essa compilação, a Comissão 

irá avaliar críticas, sugestões e o que pode ser suprimido e/ou modificado, tanto no 

formulário aplicado aos docentes quanto no que é aplicado aos discentes. 

DELIBERAÇÕES: Ficou decidido então que na Dimensão 1, no item 1 que, ao invés de 

aparecer turma 1, 2, 3 e 4 em cada uma das colunas, vai aparecer o nome da turma ou 

alguma outra forma de identificar rapidamente a qual turma o docente está avaliando; 

unificar os itens 1.1.1 e 1.1.2 da seguinte forma: “apresentei o programa do componente 

curricular no início do período letivo e expliquei sua importância para o curso”. Ainda no 

item 1.1.1, será feito um acréscimo no texto, colocando a recuperação; uma vez que o 

item 1.1.4 é semelhante ao item 2.1.1, fica decidido suprimir o 1.1.4 e manter o 2.1.1; O 

item 1.1.6 ao invés de ser: “a metodologia da avaliação foi coerente”, passará a ser: “a 

metodologia de avaliação esteve em conformidade com os conteúdos apresentados na 

ementa do componente curricular”; já o item 1.1.8 sairá do grupo de itens 1 que trata da 

Avaliação Docente e será mantido na dimensão 2 que trata da Postura Profissional 

Docente. Sendo assim, o item 1 fica então com 5 subitens. Sobre o item 2 -Postura 

Profissional Docente- , o item 2.1.5 será suprimido e o texto do 2.1.4 acrescido, ficando 

da seguinte forma: demonstrei compromisso com a atividade docente (pontualidade e 

assiduidade, etc). Sendo assim, o item 2 fica então com 5 subitens. Na Dimensão 3, que 

trata sobre Componente Curricular, será suprimido o item 3.1.5 por não ser adequado para 

avaliação docente; serão acrescentadas as questões: “o componente curricular ministrado 

faz parte da sua área de formação acadêmica”, “Se sente confortável ministrando esse 

Componente Curricular”, “Há uso permanente de TIC no desenvolvimento do 

componente curricular”, “A existência de Pré-requisito no componente curricular 

garantiria um melhor processo de ensino-aprendizagem da turma”, “Há acesso a 

bibliografia complementar no componente curricular na biblioteca” e “O componente 

curricular foi ministrado de forma presencial”. Sendo assim, o item 3 ficará então com 10 

subitens. Na Dimensão 4, que se refere a Avaliação de Turma, ao invés de usar o termo 

turma para dar ideia de um todo, usar a expressão “Discente”, tanto no título quanto nos 

subitens; o item 4.1.6 terá o texto modificado. Passará a ser: “os discentes possuíam 

conhecimentos prévios necessários para o bom andamento do componente curricular ao 

invés de “os discentes realizavam estudos prévios para as aulas”; os itens 4.1.2 e 4.1.3 

serão agrupados, ficando assim: “os discentes participavam das aulas inclusive tirando 

dúvidas sobre os assuntos ministrados”; um novo subitem será acrescido: “houve evasão 

significativa (mais de 30%) no componente curricular”. Ficando então, com 6 subitens. 

Houve a inclusão de uma nova Dimensão. Dimensão 5 – para avaliar Infraestrutura física 

– laboratório, biblioteca, e sala de aula, com 3 subitens. Posteriormente poderá ser 

incluida avaliação da Infraestrutura de Pessoal  - Coordenação de Curso, Reitoria, Pró-



Reitoria e Colegiado. Ficando da seguinte forma: 5.1 Laboratórios;  5.1.1 A 

disponibilidade de laboratórios disponíveis para os Componentes Curriculares;5.1.2 As 

condições acústicas, a luminosidade, o isolamento e a propagação do som no seu 

interior,5.1.3 A disponibilidade e conservação, de equipamentos, de utensílios e as 

condições de funcionamento; 5.1.4 A quantidade de insumos e reagentes necessários para 

as práticas relacionadas aos Componentes Curriculares; 5.1.5 A disponibilidade de 

técnicos de laboratório;5.1.6 As normas de utilização e de segurança dos laboratórios e a 

presença de itens de segurança, tais como extintores de incêndio, lava-olhos e chuveiros. 

5.2 Biblioteca; 5.2.1   O docente incentiva os estudantes a frequentarem o espaço da 

biblioteca do campus; 5.2.2  Alguma avaliação ou trabalho realizado no Componente 

Curricular levou o estudante ao espaço da biblioteca;5.2.3 Há bibliografia básica em 

quantidade suficiente para atividades dos estudantes; 5.2.4 Há bibliografia complementar 

em quantidade suficiente para atividades dos estudantes; 5.2.5 Avalie o espaço físico da 

biblioteca do campus;5.2.6 Há computadores com acesso à rede em números satisfatório 

para pesquisa na biblioteca. 5.3 Sala de Aula; 5.2.1 Há conforto técnico na sala de aula 

no campus; 5.2.2  Os equipamentos didático-pedagógico e estruturais ( TV, Datashow, 

câmaras, microfones, quadro, carteiras, mesas, etc.) estão disponíveis e atendem as 

necessidades; 5.2.3 Há acesso à rede de internet no campus, incluindo wif aberta para a 

comunidade acadêmica. Concluído o trabalho, será enviado para a equipe de TI fazer as 

modificações. Será necessária uma outra reunião para fechar o formulário dos discentes, 

e fica tudo certo para aplicação dos questionários. ENCERRAMENTO: Não havendo 

algo mais a tratar, o coordenador da sessão, Gilson Vieira Monteiro, agradeceu a 

participação de todos/as e deu por encerrada a reunião. Eu, Mirelli Ferraz Macedo 

Rodrigues, secretária desta sessão, lavrei a presente ATA que, depois de lida e aprovada, 

será assinada por todos/as os/as presentes, via Sistema Integrado de Patrimônio, 

Administração e Contratos (SIPAC). Itabuna - BA, Porto Seguro - BA, Teixeira de 

Freitas-BA, vinte e cinco de julho de dois mil e vinte e três. 

 


